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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Presencial 

Número 
36PP/2019 

 
 

Objeto 

Contratação de empresa do ramo para realizarem os serviços de Locação de 
01 (um) Trio Elétrico com Motorista, em comemoração aos festejos de 
confraternização anual “REVELLION” a realizar se no dia 31/12/2019 a 
01/01/2020, em Praça Publica na sede, neste município de Ipupiara - Ba 

 
 

O Prefeito Municipal de Ipupiara, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve Homologar o Processo 

Licitatório, em referência que já fora anteriormente adjudicado conforme ata de fls. 

 

 
Empresa vencedora: AVANTE PROMOÇÕES E PUBLICIDADE LTDA  - EPP 
CNPJ: 34.026.625/0001-44 
Endereço: Rua Rio Araguaia, n° 01 A, Bairro Centro, CEP.: 44.900-000 na cidade 
de Ireçê - Ba  
 

Propostas Finais:  

Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 
 
 
Ipupiara - Bahia, 27 de dezembro de 2019. 

 
 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO nº 387/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa AVANTE PROMOÇÕES E PUBLICIDADE LTDA  - EPP, inscrita no 

CNPJ sob n° 34.026.625/0001-44, com sede na Rua Rio Araguaia, n° 01 A, Bairro 
Centro, CEP.: 44.900-000 na cidade de Ireçê - Ba, representada pelo Sr. José 
Sidney de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG.: 3.063.753  
expedidor pelo órgão SSP/BA e do CPF. 255.921.225-00, residente e domiciliado 
Rua Rio Tocantins, n° 65, Bairro Recanto das Arvores, CEP.: 44.900-000 na cidade 
de Ireçê - Ba, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, conforme autorização 
constante no Termo de Homologação nº 36PP/2019, na forma e condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa do ramo para 
realizarem os serviços de Locação de 01 (um) Trio Elétrico com Motorista, em 
comemoração aos festejos de confraternização anual “REVELLION” a realizar se no 
dia 31/12/2019 a 01/01/2020, em Praça Publica na sede, neste município de 
Ipupiara - Ba, conforme Edital do Pregão Presencial nº 36PP/2019 e seus anexos; 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço item, com 
pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial nº 36PP/2019 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

3.1 – O prazo para execução dos serviços será na data da assinatura do contrato 
até 02 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
a critério da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor 
para a espécie da licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade dos serviços; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço executado em 

desacordo com o Contrato; 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), resultante das quantidades constantes da 
Planilha Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão 
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Presencial nº 36PP/2019, amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 

impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, uniforme padronizado, 
encargos sociais e trabalhistas para a execução do serviço solicitado. 

4.2 - O pagamento equivale a execução do serviço do item 01, especificados no 
processo licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na 
sessão pública do Pregão Presencial nº 36PP/2019. 

4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 

de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no 

Edital do Pregão Presencial nº 36PP/2019 correrão à conta de recursos constantes 
de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a 
saber: 

Órgão: 02000: PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Orçamentária: 02500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E LAZER.  
Atividade: 13.812.0007: 2011 – Comemoração e Festividades.  
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA. 
Fonte: 0100.000; 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização na execução do serviço em que a CONTRATANTE, 

julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 

porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 
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6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do 
objeto deste Contrato. 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 

decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização do cumprimento das cláusulas deste instrumento contratual e 

especificações do processo licitatório que rege esta contratação serão por prepostos 
da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da execução, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, 
sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a execução, parcial ou 
total do serviço contratado, não havendo assim nenhum risco futuro para o 
Município, contudo, fica estipulada multa de 30% (trinta por cento) em desfavor da 
CONTRATADA, se porventura violar qualquer clausula deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade de execução do serviço ora contratado, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início da execução; 

9.1.4 - A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do serviço, anotadas na 
forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 

com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão do serviço sem 
prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
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9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 
a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 

este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
nº 36PP/2019 e adjudicado á Empresa AVANTE PROMOÇÕES E PUBLICIDADE 
LTDA  - EPP. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 

viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 
ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 
em casos omissos. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 

dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Ipupiara-Ba, 30 de dezembro de 2019. 

 
 

Prefeitura Municipal de Ipupiara          AVANTE PROM. E PUBLICIDADE LTDA - EPP 

Ascir Leite Santos                                             Sr. José Sidney de Souza 

Contratante                                                                               Contratado 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:...................................................... Nome:........................................................... 
 
CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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CONTRATO 386/2019 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 21IN/2019 

   

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, 

nº.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Acir Leite Santos, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Rui 

Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – estado da 

Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE o Artista 

JEFERSON LIMA DA SILVA, inscrita no CPF sob n° 403.532.388-80 e inscrito 

no RG.: 38.746.993 expedido por SSP/SP, com endereço Praça Getúlio 

Vargas, s/n, Bairro Centro, CEP.: 47.590-000, Ipupiara – Bahia, doravante 

denominado de CONTRATADO, com base nas disposições da Lei Federal 

8.666 de 21 junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, 

observada a Inexibilidade de Licitação nº. 21IN/2019, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO – Constitui 

o objeto do presente Contrato a Prestação de serviços do Setor Artísticos 

Musicais Profissionais, para realização dos festejos de confraternização anual 

“REVELLION” a realizar-se em Praça Publica na sede, promovido pela 

municipalidade deste Município de Ipupiara – Bahia, de acordo com, a proposta 

apresentada no ato da INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 21IN/2019. 

ARTISTA/ BANDA DATA DA 

APRESENTAÇÃO 

HORARIO INICILA DA 

APRESENTAÇÃO 

GEGE LIMA 31/12/2019 11:00 
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Paragrafo Único: O contrato será executado sob o regime descrito 

no Art. 6°, inciso VIII, letra (a), da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS APRESENTAÇÕES 

A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar 

SHOWS ARTITISCOS, com os artisas/bandas abaixo especializadas, nas 

seguintes condições. 

a) THIAGUINHO BRASIL E GRUPO – (dia 31/12/2019), com 

inicio do show às 23:00 e termino às 01:00, em horas 

interruptas.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO– Pela 

aquisição ora contratados, a CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO pela 

quantia de R$ 5.270,00 (cinco mil e duzentos e setenta reais), pagável 

parceladamente.  

 

ARTISTA/ BANDA VALOR R$ 

GEGE LIMA R$ 5.270,00  

(cinco mil e duzentos e setenta reais) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA – A vigência do Contrato 

se inicia na data de sua assinatura e expira-se no dia 31/12/2019, findando 

este prazo as partes não terão nenhumas obrigações pra com a outra, salvo 

pagamentos que por ventura estejam pendentes. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO DE DESPESA – A despesa 

do presente Contrato correrá por conta da dotação orçamentária seguinte:  

Órgão: 02000: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES E LAZER. 

Atividade: 13.812.0007: 2011 – Comemoração e Festividades. 
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Elemento de Despesa: 33.90.36.00. 00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Fisica. 

Fonte: 0100.000; 

CLÁUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO – O presente contrato 

está vinculado ao Processo Licitatório de Inexigibilidade nº. 21IN/2019, 

baseado no art. 25, inc.III, da Lei nº. 8.666/93 é inexigível licitação publica. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DA EXECUÇÃO – Será feito 

de acordo com o previsto na Lei nº. 8.866/93: 

a) A execução do objeto do presente contrato será acompanhada 

e fiscalizada por um representante da Administração; 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO - A CONTRATANTE poderá 

declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou 

de procedimento judicial: 

1 – Ao caso de dolo, culpa simulação ou fraude na execução do 

contrato; 

2 – Quando pela reiteração de impugnação feita pela 

CONTRATANTE, fica evidenciada a incapacidade do CONTRATO, 

para ter execução ao Contrato, ou por prosseguir na sua execução; 

3 – Se o CONTRATADA transferir o presente Contrato, ou a sua 

execução, no todo ou em parte, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE e quando for da conveniência da administração. 

 

CLÁUSULA NONA – MULTAS – Ressalvados os casos de força 

maior, devidamente comprovado, a juízo da CONTRATANTE, o Contratado 

incorrerá em multa, quando houver descumprimento das obrigações assumidas 

no presente termo: 

1 – O valor da multa será de 5% (cinco por cento), incidente sobre o 

valor do contrato, em qualquer hipótese; 
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2 – O CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração, por 

escrito, à CONTRATANTE, dentro de 72 horas, contadas da data da 

notificação recebida, que será decidida em três dias, relevando ou 

não a multa; 

3 – O não cumprimento das obrigações aqui assumidas pela 

CONTRATADA poderá, ainda, a critério da CONTRATANTE, ensejar: 

 

a) Advertência escrita; 

b) Suspensão do direito de licitar com o Município; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar na Administração 

Pública. 

 

4 – Se sujeita, ainda, a CONTRATADA, às multas que lhe serão 

impostas em razão de violação de cláusulas do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO – O presente contrato 

será publicado no Mural da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e no 

DOE diário oficial eletrônico do município, para que surtos efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME – O regime da 

execução do contrato firmado é o de execução direta, conforme definido no art. 

10, inciso I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTES FINANCEIROS 

– Se houver, na vigência do contrato, motivos amplamente justificados e, desde 

que, aceitos pela CONTRATANTE, poderá o contrato ser reajustado através de 

termos aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS E 

RESPONSABILIDADES – Os direitos e responsabilidade das partes ficam 

adstritos a cláusulas contratuais e a tudo quanto for regulamentado pela lei 

8.666/93 e posteriores modificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIREITO DE RETENÇÃO – A 

CONTRATANTE, no caso de incidência de multas previstas neste instrumento, 
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poderá abater no pagamento previsto na Cláusula Terceira deste instrumento, 

o valor correspondente a todas as autuações realizadas pelos prepostos do 

mesmo, na forma de regulamento do Contrato ou inscrever na dívida a juros, 

para os efeitos de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO – Fica eleito o foro da 

Comarca de Oliveiras dos Brejinhos – Bahia, para dirimir as questões oriundas 

do presente Termo, renunciando as parte a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, declaram ambas as 

partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente 

Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença de duas testemunhas também signatárias.        

 

Ipupiara – Bahia, 27 de dezembro de 2019. 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS                JEFERSON LIMA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL                                RG. N° 38.746.993 SSP/SP 

CONTRATANTE                                            CONTRATADA 

                                                                      

                                                                                                                                      

Testemunhas: 

__________________________              ___________________________ 

 

Nome:                                                       Nome: 

CPF:                                                          CPF: 
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